
jornal da cidade . edição 2560 . 09 de Fevereiro de 2022. jornal da cidade . edição 2560 . 09 de Fevereiro de 2022.

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000
Fone (43) 3232-2568 - WhatsApp (43) 9 9963-7000 

www.jornaldacidade.net.br • E-mail Comercial: jornal.dacidade@bol.com.br 
• Diário Oficial: diariooficial@jornaldacidade.net.br

As matérias e artigos assinados não expressam necessáriamente a opinião dos editores 
deste jornal e são de responsabilidade de seus autores.

As fotos e textos das matérias não podem ser reproduzidos sem consentimento por 
escrito da Editora e constituem violação de direitos autorais.

Editor e Jornalista Responsável: Getulio V. Soares - Registro Profissional 10776/PR
Diretora Comercial: Fabiane Framarin Soares

Edição comercial impressa no Parque Gráfico da Folha de Londrina - Tiragem: 6.000 
exemplares auditados. O Diário Oficial é impresso em Parque Gráfico próprio com 

tiragem de 1.000 exemplares e postagem diária no site do jornal.

MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

(Processo Administrativo n.º 26/2022)

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autori-
zação da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Agricultura, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. No dia 25/02/2022, às 14:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços 
e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgover-
namentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por item, tendo por finalidade a Contratação 
de empresa especializada, para aquisição de um rolo compactador novo para o 
município de Primeiro de Maio, Convênio Plataforma + Brasil nº 918869/2021/MAPA, 
Programa: Promoção e Fortalecimento da Estruturação Produtiva da Agricultura 
Familiar, Pequenos e Médios Produtores Rurais, Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 
585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais). O presente certame licitatório reger-se-á 
pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 5.027/2020 e pelas disposições 
fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

 Primeiro de Maio/PR, em 08 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 02/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: MOREIRA & MOREIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

 OBJETO: Aquisição de agente redutor de líquido automotivo (ARLA 32), para 
ser utilizado nos veículos da frota do município de Primeiro de Maio.

 VALOR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
 
 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 02/2022

 FISCAIS: Élcio Luiz Cândido

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 08 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5329, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

 Designa o servidor Luís Fernando Matsuki, para acompanhar e fiscalizar a 
execução destes Contratos. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Luís Fernando Matsuki, matrícula n°. 101374, 
ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos, referente a Dispensa nº. 01/2022, cujo objeto consiste na aquisição Emergencial 
de Materiais Odontológicos destinados as Unidades Básicas de Saúde do município de 
Primeiro de Maio.

 I – Contrato n°. 06/2022, firmado com BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ n°. 06.175.908/0001-12.
 II – Contrato n°. 07/2022, firmado com DENTAL SHOW COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n°. 
11.776.334/0001-78.

 III – Contrato n°. 08/2022, firmado com POSSATTO & POSSATTO LTDA, 
inscrita no CNPJ n°. 72.150.550/0001-06.

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto dos Contratos, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 31 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 5345, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 Designa os servidores para acompanhar e fiscalizar a execução destes 
Contratos.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designados os servidores Sr. Ivan Nishikawa, matrícula n°. 401706, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos e a Sra. Michele Galatti 
Secolo matrícula nº 401504, ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta, para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos Contratos, referente Pregão Eletrônico n° 108/2021, cujo objeto 
consiste na aquisição de equipamentos/material permanente para a Unidade Básica de Saúde.

 I -  Contrato nº 02/2022 -  H.M. LINCK ME, CNPJ/MF nº 00.660.664/0001-87;

 II -  Contrato nº 03/2022 -  HABITUS DIGITAL – COMERCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 41.010.343/0001-14;

 III – Contrato nº 04/2022 - NORDESTE MEDICAL REPRESENTAÇÃO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ/MF 
nº 20.782.880/0001-02;

 IV – Contrato nº 05/2022 - V. S. COSTA & CIA LTDA, CNPJ/MF nº 
05.286.960/0001-83;

 Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designados deverão:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos materiais fornecidos pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto dos Contratos e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 07 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5350, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

 Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Élcio Luiz Cândido, matrícula n°. 401411, 
ocupante do cargo efetivo de Operário, para acompanhar e fiscalizar a execução do Con-
trato, referente a Dispensa  n° 02/2022, cujo objeto consiste na aquisição de agente redutor 
de líquido automotivo (ARLA 32), para ser utilizado nos veículos da frota do município de 
Primeiro de Maio.

 I -  Contrato Nº 12/2022 -  MOREIRA & MOREIRA COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA - CNPJ: 11.476.433/0001-34

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
ao material fornecido, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 08 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do ART. 25, 
I C/C ART. 13 DA LEI 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, em 
favor da empresa INSTITUTO EDUCACIONAL EUESTUDANTE.COM EIRELI, inscrita no 
CNPJ: 32.933.627/0001-91, referente a Contratação de empresa para ministrar curso 100% 
online de nome OFICINA PREVINE BRASIL em atendimento as necessidades da Secretaria 
de Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste 
instrumento. No valor de R$ 4.130,00 (Quatro mil, cento e trinta reais) conforme processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 02/2022.

 Primeiro de Maio/PR, 09 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 05/2022

 Ratifico a Dispensa nº 05/2022 com fundamento no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, 
referente a aquisição de gêneros alimentícios, a favor da empresa DIEGO SEMENCIO 
ESTEVES, inscrita no CNPJ 08.785.981/0001-31, no valor de R$ 44.447,00 (Quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) e J M COMÉRCIO DE GÁS LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.292.823/0001-45, no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil). Presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 08 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 06/2022

 Ratifico a Dispensa nº 06/2022 com fundamento no art. 24, IV, da Lei 
8.666/93, referente a contratação emergencial de empresa especializada para instalação, 
manutenção corretiva e higienização de ar condicionado no Sistema Municipal de Saúde e 
Sistema Municipal de Educação, a favor da empresa BRASIL ENERGIA, inscrita no CNPJ 
30.038.128/0001-05, no valor de R$ 39.280,00 (Trinta e nove mil, duzentos e oitenta reais). 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 09 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Paraná implementa projeto de Biometria Neonatal para 
garantir segurança de recém-nascidos

 O Governo do Estado e o Tribunal 
de Justiça do Paraná (TJPR) firmaram uma 
parceria para a implementação do piloto 
Biometria Neonatal, projeto de identificação 
dos recém-nascidos logo após o parto. O 
termo foi assinado pelo presidente do TJPR, 
desembargador José Laurindo de Souza 
Netto, e o secretário de Justiça, Família e 
Trabalho, Ney Leprevost, na terça-feira (8).
 A ação envolve, também, as secre-
tarias estaduais da Saúde e da Segurança 
Pública, por meio do Instituto de Identifica-

ção, e a Celepar.
 A tecnologia permite a identifica-
ção biométrica ainda na sala de parto e 
foi desenvolvida pela empresa brasileira 
Natosafe. A plataforma criada (infant.id) faz 
captura, análise e exportação de digitais em 
alta definição desde o minuto zero de vida 
de uma criança. As informações aumentam 
as chances de localizar a criança em caso 
de troca de bebês e de sequestro.
 A tecnologia foi desenvolvida para 
ser utilizada por maternidades, hospitais, 
postos de vacinação, clínicas médicas, cen-
tros e institutos de identificação, cartórios de 
registro civil e até no controle de fronteiras.
 “A Secretaria de Justiça, Família 
e Trabalho tem entre as suas funções a 
garantia dos direitos da criança. Essa ferra-
menta será importante para contribuir com 
o combate a troca de bebês e ao tráfico de 
pessoas, por exemplo”, destacou o secre-
tário Ney Leprevost.

 O piloto será instalado no Hospital 
do Trabalhador, instituição que foi indicada 
pela Secretaria de Estado da Saúde. O 
Paraná será o quinto Estado do Brasil a 
adotar essa tecnologia. A plataforma já está 
em funcionamento em Goiás, Pernambuco, 
Mato Grosso e Santa Catarina.
 “É uma operação multifacetada, 
que envolve diversas secretarias. É o que 
podemos chamar de gestão colaborativa, 
porque o que nos une é a cidadania”, afirmou 
o presidente do TJPR, desembargador José 
Laurindo.
 Para o secretário de Segurança 
Pública, Rômulo Marinho, o projeto contri-
bui para melhorar o serviço prestado aos 
cidadãos paranaenses. “Temos buscado 
melhorar o Instituto de Identificação e em 
breve devemos ter unidades dentro dos 
principais shoppings da cidade para facilitar 
o atendimento”, afirmou.

TROCADAS E DESAPARECIDAS
 De acordo com os dados apresen-
tados no projeto, o Ministério da Saúde regis-
tra cerca de 500 trocas de recém-nascidos 

por ano. A desembargadora Lidia Maejima, 
coordenadora do Programa Criança e Ado-
lescente Protegidos no âmbito do TJPR, têm 
apresentado projetos desde 1991 a respeito 
da identificação neonatal e agora comemora 
o surgimento da tecnologia que possibilitou 
torná-la efetiva. “Realizamos um importante 
passo de nossa luta, que vai garantir a se-
gurança das crianças”, declarou.

PRESENÇAS
 Participaram do evento os juízes 
auxiliares do presidente do TJPR Anderson 
Ricardo Fogaça e Fabiane Pieruccini; o 
chefe de gabinete da Secretaria da Saúde, 
César Neves; o vice-diretor do Instituto de 
Identificação do Paraná, Fábio Tadeu Dam-
bros; o diretor de Tecnologia da Celepar, 
Anibal André Antunes Mendes; o presidente 
da empresa Natosafe, Ismael Aliyama Cruz; 
o chefe do Departamento de Promoção e 
Defesa dos Direitos Fundamentais e Cida-
dania da Sejuf, Sílvio Jardim; e a coordena-
dora do Programa Criança e Adolescente 
Protegidos no pela Sejuf, Maria Eduarda 
Janotto da Fonseca.

Fonte: www.aen.pr.gov.br


